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De acordo com o Decreto-Lei n.º 47/98/M de 26 de Outubro, bem como a Lei n.º 10/2003 de 28 de Julho, que estabelecem o regime de
condicionamento administrativo de determinadas actividades económicas, os requisitos para a autorização e licenciamento são: 
 
• A sujeição do requerimento à Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos com antecedência mínima de 10 dias úteis à realização da 

actividade. 
• O cumprimento das obrigações fiscais inerentes às actividades a exercer. 
• A presença de um representante da entidade competente na realização do sorteio. 
• A proibição da exploração ou realização das respectivas actividades, em caso de falta de autorização com validade. 
• A infracção administrativa é púnivel com multa de acordo com o artigo 46.º do Decreto-Lei no 47/98/M. 

 
 

(1)  Identificação do Requerente        
Requerente:   
Endereço:  
Nome do Responsável:  Categoria:  
Pessoa de Contacto:  Categoria:  
E - mail:  No de Contacto:  

 
 

(2)  Identificação do Mandatário     (*Aplicável apenas a requerentes que sejam entidades não registadas em Macau) 
Mandatário:  
Endereço:  
Nome do Responsável:  Categoria:  
Pessoa de Contacto:  Categoria:  
E - mail:  No de Contacto:  

 
 

(3)  Informações sobre Rifas e Actividades de Sorteios  (*Na falta de dados, indica  a palavra “Por confirmar”) 
   a)  Rifas  

Designação:  
Finalidade:  
Destinatários:  
Meios de Venda:  
Data:  (dd/mm/aaaa) Local da Venda:  
Número de Rifas Previsto:  Preço Unitário:  
Receita Total Prevista:  
Destino da Receita:  

 
   b)  Actividades de Sorteios 

Designação:  (*se aplicável) 
Destinatários:  

Data e Hora:  (dd/mm/aaaa)  (hh:mm) 
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Local:  

Método de Sorteio:  

Data da Publicação do Resultado do Sorteio e da Lista dos Premiados:  (dd/mm/aaaa) (*se aplicável) 

Meio de Publicação:  (*se aplicável) 

 
   c)  Lista dos Prémios                                                  * Em relação ao Valor dos Prémios, é favor de especificar o tipo da moeda

Descrição dos Prémios Quantidade Preço 
Unitário Valor 

    

    

    

    

    

    
* Na insuficiência de espaço para preenchimento, é favor usar o impresso suplementar:      Sim      Não Valor Total  

 
 

(4)  Outros Documentos Favoráveis Junta-se A entregar 
posteriormente 

i)  Regras, condições do sorteio e a reclamação de prémios   

ii)  Exemplar de rifas   
iii)  Informações financeiras sobre a venda de rifas e a actividade de sorteio 
                                                                                                               (*se aplicável)

  
 
 

(5)  Dever do Requerente 
i)  A sujeição do resultado do sorteio e da lista de premiados no termo da actividade 
ii)  O pagamento de 5% sobre o valor total dos prémios, a título de imposto de selo, à Direcção dos Serviços de 

Finanças 
 
 

(6)  Declaração  
i)   Eu/esta entidade concordo/concorda concorda com a remessa dos dados inerentes à actividade à 

D.S.F., para que sirvam de consulta na verificação dos valores de prémios, ou na avaliação da 
isenção do imposto de selo por parte desta entidade, caso estejam reunidas as respectiva 
condições. 

ii)  Eu/esta entidade tenho/tem conhecimento de que os dados pessoais submetidos, servem apenas 
para a finalidade de requesição de autorização. 

 
 
 
 

 

 
 Data:  (dd/mm/aaaa) 

    
 

Reservado a estes Serviços 

N.º de requerimento  Data  O Responsável  
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Impresso Suplementar – Lista dos Prémios 
 

 * Em relação ao Valor dos Prémios, é favor de especificar o tipo da moeda 
Descrição dos Prémios Quantidade Preço 

Unitário Valor 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Valor Total  
 


